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S3­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11075.001569/2004­77 
Recurso nº             
Resolução nº  3803­00.111  –  3ª Turma Especial 
Data  6 de julho de 2011 
Assunto  Solicitação de Diligência 
Recorrente  COOPERATIVA TRITÍCOLA SAMBORJENSE LTDA. 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do  colegiado,  por unanimidade  de votos,  em baixar os 
autos em diligência à repartição de origem, nos termos do voto do relator. 

Assinado digitalmente 

ALEXANDRE KERN ­ Presidente.  

Assinado digitalmente 

HÉLCIO LAFETÁ REIS ­ Relator. 

EDITADO EM: 07/07/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Alexandre  Kern 
(Presidente), Hélcio Lafetá Reis  (Relator), Belchior Melo de Sousa, Andréa Medrado Darzé, 
Juliano Eduardo Lirani e João Alfredo Eduão Ferreira. 

Relatório 

Trata o presente processo de Declarações de Compensação protocolizadas junto 
à Receita Federal  (fls.  1  a  5;  161  a  162;  242  a 243;  e 269),  em que o  contribuinte  requer  a 
extinção de débitos de  sua  titularidade com créditos decorrentes da Contribuição para o PIS, 
amparados em ação judicial. 

A  autoridade  administrativa  de  origem,  para  fins  de  verificação  do  cabimento 
das  compensações  pleiteadas,  intimou  o  interessado  a  informar  se  existiria  ação  judicial  de 
mesmo objeto do constante dos autos, cujas peças processuais foram juntadas às fls. 72 a 110. 
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A  par  das  informações  obtidas,  a  autoridade  administrativa  constatou  que, 
efetivamente,  teria  havido  reconhecimento  judicial  do  direito  de  compensar  os  valores  da 
contribuição para o PIS pagos indevidamente, restando pendente, no âmbito administrativo, a 
necessidade de proceder à confirmação do valor total dos créditos pleiteados (fls. 382 a 388). 

Ressaltou  a  autoridade  administrativa  de  origem  que,  na  decisão  judicial, 
consignou­se a ocorrência da prescrição do direito do  contribuinte de pleitear  a  repetição do 
indébito relativamente a período antecedente aos dez anos anteriores à data do ajuizamento da 
ação,  o  que  acarretaria  o  reconhecimento  de  pagamentos  a maior  ou  indevidos  somente  em 
relação ao período de 20 de julho de 1990 a 28 de fevereiro de 1996. 

Procedeu­se,  então,  na  repartição  de  origem,  ao  cálculo  do  valor  passível  de 
compensação, referente aos períodos de julho a novembro de 1990,  janeiro a março de 1991, 
maio  a  julho  de  1991,  fevereiro  de  1993  a  fevereiro  de 1994  e  abril  de 1994  a  setembro  de 
1995,  tendo  sido  apurado  um  total  de R$  21.824,24  (vinte  e  um mil  e  oitocentos  e  vinte  e 
quatro reais e vinte e quatro centavos), corrigido até 1º de janeiro de 1996 de acordo com os 
índices de correção e expurgos determinados na decisão judicial, tendo como base a planilha de 
cálculos presente às fls. 378 a 381. 

Ressaltou­se que o crédito remanescente relativo aos períodos de apuração não 
abrangidos nas declarações de compensação, mas contemplado na decisão judicial, poderia ser 
objeto de compensação mediante a apresentação de declaração específica. 

Por  fim,  homologaram­se  as  compensações  declaradas  pelo  contribuinte  até  o 
limite do  crédito  reconhecido e determinou­se  a  cobrança de  eventuais  débitos  compensados 
indevidamente. 

Não  se  conformando  com  o  teor  do  despacho  decisório,  o  contribuinte 
apresentou  Manifestação  de  Inconformidade  (fls.  420  a  426)  e  requereu  declaração  de 
insubsistência do despacho decisório, arguindo, aqui apresentado de forma sucinta, o seguinte: 

a) “[s]egundo  fundamentos que constam no despacho, o  crédito utilizado para 
compensação estaria prescrito em parte, conforme definido em decisão judicial, de modo que 
essa parcela não poderia  ter  sido utilizada para  compensação, que glosou em parte,  restando 
pequeno saldo credor a favor do contribuinte” (fl. 421); 

b) o valor do crédito apurado na repartição de origem não condiziria com o por 
ele levantado, não tendo sido levado em conta que “parte da compensação já havia sido glosada 
e, inclusive, [teria sido] paga, conforme [coprovariam] as guias anexas” (fl. 421); 

c)  a  apurarão  do  crédito  deveria  ser  revista,  pois  os  critérios  de  apuração  do 
crédito utilizados pela Administração  tributária não coincidiam com os por ele considerados, 
conforme demonstraria planilha anexada; 

d)  “o  direito  ao  crédito  foi  reconhecido  por  decisão  transitada  em  julgado,  de 
modo  que  não  se  [poderia]  desprezar  a  liquidez  e  certeza  quanto  ao  mesmo,  devendo  [a] 
autoridade seguir os mesmos critérios determinados pelo Juiz da causa” (fl. 425). 

A DRJ  Santa Maria/RS  indeferiu  a  solicitação  (fls.  453  a  460),  cujo  acórdão 
restou ementado nos seguintes termos: 

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Período de apuração: 01/09/2002 a 31/01/2005 
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DECLARAÇÕES  DE  COMPENSAÇÃO.  CANCELAMENTO  DOS 
DÉBITOS NELA INSERIDOS. 

O càncelamento pelo  sujeito passivo de Declaração de Compensação 
já  encaminhada  à  RFB  somente  será,  ádmitido  na  hipótese  de  total 
inexistência do crédito ou dos débitos informados naquela declaração. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuraçãO: 01/09/2002 a 31/01/2005 

COMPENSAÇÃO.  CRÉDITOS  DE  PIS.  DÉBITOS  DA  PRÓPRIA 
CONTRIBUIÇÃO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL IMPLEMENTAÇÃO. 

Tendo o Órgão de origem implementado os cálculo dos valores de PIS 
passíveis  de  compensação  com  estrita  obediência  às  determinações 
judiciais, não pode a autoridade julgadora reformulá­los. 

PIS. MEDIDA JUDICIAL. COMPENSAÇÃO. CÁLCULOS. 

Não são de ser aceitos cálculos apresentados pela contribuinte quando 
os mesmos não discriminarem a forma de sua confecção. 

Solicitação Indeferida  

Ressaltou  a  autoridade  julgadora  de  primeira  instância  que,  ao  contrário  do 
alegado pelo contribuinte, a autoridade administrativa de origem não declarara ou considerara 
prescrito o direito de parte dos valores da contribuição para o PIS solicitados na ação judicial, 
pois, conforme constaria de informação à fl. 104, fora o próprio Poder Judiciário que decidira 
nesses termos. 

Foram salientadas, ainda, pelo relator a quo, as seguintes questões: 

a)  o  direito  a  compensar  reconhecido  na  Ação  Ordinária 
n°12000.71.03.001043­7,  depois  Apelação  Cível  n° 
2000.71.03.001043­7/RS no TRF da 4ª/R,  foi objeto de verificação no 
processo  n°  11075.000002/2001­31  (cópia  parcial  às  fls.  339/381), 
tendo  ali,  na  confecção  dos  cálculos  para  apuração  dos  valores 
passíveis  de  compensação,  sido  consideradas  as  determinações 
contidas  na  ação  judicial  conforme  se  depreende  do  despacho 
constante  de  fls.  352/354  e  dos  'demonstrativos  constantes  de  fls. 
378/381; 

b)  nos  demonstrativos  de  pagamentos  a  maior  ou  indevido  que 
acompanharam  as  Declarações  de  Compensação  foram  inseridos 
valores de PIS que foram considerados decaídos pelo Poder Judiciário, 
ou  que  não  fizeram  parte  do  processo  judicial.  Ao  contrário,  a 
autoridade administrativa de origem, em obediência às determinações 
do Poder  Judiciário,  somente  considerou  na  feitura  dos  cálculos  dos 
valores  passíveis  de  compensação  aqueles  realizados  entre  julho  e 
novembro  de  1990;  janeiro  e  março  de  1991;maio  e  julho  de  1991; 
fevereiro  de  1993  e  fevereiro  de  1994  e  abril  e  setembro  de  1995, 
porquanto  aqueles  eram  os  valores  reconhecidos  como  passíveis  de 
compensação no processo judicial; 
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c)  efetuadas  as  verificações  e  alocações  necessárias,  resultaram 
passíveis de compensação os valores apontados no quadro de fl. 383, 
ou  seja,  todos  os  valores  de  débitos  de  PIS  apresentados  para 
compensação,  donde,  em  tese,  não  caberia  a  aceitação  de 
maniféstação de  inconformidade, eis que essa é  facultada ao sujeito 
passivo,  no  prazo  de  trinta  dias,  contado  da  data  da  ciência  da 
decisão,  se  houver  indeferimento  de  pedido  de  restituição  ou  de 
ressarcimento  ou,  ainda,  da  data  da  ciência  do  despacho  que 
eventualmente não­homologou compensação efetuada, isto é, existe a 
possibilidade  de  apresentação  de  manifestação  de  inconformidade 
somente contra o não­reconhecimento do direito Creditório ou a não 
homologação da compensação (art. 48, caput, da IN SRF n° 600, de 
2005), o que não é o caso dos autos. (Grifei) 

No  entanto,  como a  contribuinte  diz  não aceitar  os  valores apurados 
pelo Fisco, procedeu­se à sua análise,  evitando­se, assim, a alegação 
de  cerceamento  do  direito  de  defesa,  sendo  de  ver  que  nas  planilhas 
apresentadas  pela  empresa  (fls.  428/434)  não  consta  qualquer 
discriminação de como foram feitos os cálculos, donde procederam os 
índices utilizados e qual a fundamentação legal para a sua utilização, 
ou  seja,  não  houve  demonstração  da  diferença  básica  contida  nos 
critérios  de  correção  monetária  pretendidos  pela  contribuinte  e  a 
atualização monetária  contida  nos  índices  utilizados  pela  autoridade 
administrativa porquanto os  valores  de PIS  (principal)  utilizados  por 
um e pôr outro são idênticos. Ademais, a contribuinte inclui valores de 
PIS  pretensamente  recolhidos  a  maior  ou  indevidamente,  "que  não 
constaram  do  processo  judicial,  como  pode  ser  verificado  à  fl.  429 
(quatro últimos valores incluídos). 

(...) 

Muito  embora  não  esteja  claro  no  documento  que  chama  de 
manifestação de inconformidade, ao que se infere daquele expediente a 
contribuinte  entende  que  em  tendo  pago  valores  de  débito  que  eram 
objeto de declarações de compensação (documentos de arrecadação de 
fls 435/445), os valores apurados, passíveis de utilização, deveriam ser 
utilizados em outras compensações. 

(...) 

Não  consta  do  presente  processo  que  a  contribuinte  tenha 
protocolizado  o  formal  Pedido  de  Cancelamento,  donde  se  deve 
considerar  válidas  as  compensações  processadas  pelo  Órgão  de 
origem.  Disso  decorre  que  se  a  contribuinte  entender  ter  recolhido 
indevidamente os valores cujas cópias de documentos de arrecadação 
estão  às  fls.  435/445,  deverá  compensá­los  ou  efetivar  pedido  de 
restituição, nos termos da legislação de regência. 

Neste sentido, deve ser ressaltado, ainda, que não procede o argumento 
utilizado  pela  contribuinte  de  que  efetuou  pagamentos  visando  evitar 
constrangimentos  na  obtenção  de  CPD­EM.  Isso  porque  a 
apresentação de Declaração de Compensação extingue os débitos ali 
constantes até o implemento de condição resolutória (art. 74 da Lei n.° 
9.430, de 1996, com a inclusão feita pelo art. 49 da Lei n° 10637, de 
2002),  que,  no  caso,  seria  a  homologação  ou  não  das  compensações 
declaradas,  ou  seja,  a  Declaração  de  Compensação  tem  efeito 
extintivo,  sob  condição  resolutória,  e  suspensivo  sobre  os  débitos 

Fl. 4DF  CARF MF

Impresso em 19/11/2012 por LEVI ANTONIO DA SILVA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/07/2011 por HELCIO LAFETA REIS, Assinado digitalmente em 08/07/2011 p
or ALEXANDRE KERN, Assinado digitalmente em 07/07/2011 por HELCIO LAFETA REIS



Processo nº 11075.001569/2004­77 
Resolução n.º 3803­00.111 

S3­TE03 
Fl. 482 

 
 

 
 

5

informados  corno  compensados,  exceto  os  legalmente  proibidos  de 
serem compensados. 

No caso em análise, houve o implemento da condição resolutória pelo 
Despacho  Decisório  (...  homologação  das  compensações  declaradas 
pelo  contribuinte,  vinculadas  ao  direito  creditório  analisado  nestes 
processos,  até  o  limite  do  crédito  reconhecido  —  fl.  387),  com  a 
conseqüente  extinção  daqueles  débitos,  donde  não  haveria  a 
necessidade de pagamento para a obtenção de Certidão Negativa  em 
uma de suas formas. 

Irresignado,  o  contribuinte  recorre  a  este  Conselho  (fls.  466  a  475)  e  requer  a 
declaração de  insubsistência do despacho decisório, alegando que os cálculos  realizados pela 
Administração tributária não corresponderiam com o que restou decidido na ação judicial e que 
se acolhessem os cálculos por ele apresentados. 

Requer, ainda, que, tendo em vista que parte do período compensado foi objeto 
de  pagamento  por  meio  de  DARF,  “os  créditos  utilizados  nestas  compensações  sejam 
reincluidos  no  montante  disponível  para  aproveitamento,  já  que  tais  créditos  não  foram 
utilizados, devendo retornar ao saldo credor do contribuinte” (fl. 475). 

“Por  fim,  requer  a  homologação  de  todas  as  compensações  realizadas  pela 
Recorrente, bem como sejam anuladas a multa e os acréscimos legais” (fl. 475). 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Hélcio Lafetá Reis 

O  recurso  é  tempestivo,  atende  as demais  condições de admissibilidade  e dele 
tomo conhecimento. 

Conforme acima relatado, controverte­se nos autos acerca dos cálculos apurados 
pela Administração  tributária  no  âmbito  do  procedimento  de  verificações  fiscais  tendentes  à 
homologação de compensações pleiteadas pelo contribuinte, cujos créditos foram assegurados 
em ação judicial. 

De  início,  deve­se  registrar  que  as  alegações  do  Recorrente  mostram­se 
verossímeis, pois é possível observar nos autos que os débitos informados nas declarações de 
compensação  protocolizadas  na Receita Federal  em 20/08/2004  (fls.  1  a  5),  20/10/2004  (fls. 
161 a 162) e 27/01/2005  (fls. 242 a 243)  foram declarados em DCTF (fls. 116 a 136; 276 a 
295; e 316 a 338), sendo que, em 14 de março de 2006, o contribuinte foi notificado (fl. 114) 
para que recolhesse débitos coincidentes com aqueles devidamente declarados, em relação aos 
quais o interessado pretendia a compensação com créditos decorrentes de ação judicial. 

Diante  dessa  situação,  o  Recorrente  alega  que  providenciou  o  pagamento  das 
importâncias  exigidas,  cujas  cópias  de DARFs  foram  juntadas  às  fls.  435  a  445,  constando 
como datas de recolhimento os meses de agosto e setembro de 2006. 

O  despacho  decisório  decorrente  da  análise  das  declarações  de  compensação 
(fls. 382 a 388), prolatado em 14 de janeiro de 2008, e, portanto, posterior aos fatos indicados 
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nos  parágrafos  anteriores,  fundamentou­se  nas  informações  constantes  das  declarações  de 
compensação, das DCTFs e da  ação  judicial,  não  tendo  feito qualquer  referência  à  cobrança 
administrativa,  nem  mesmo  aos  recolhimentos  efetuados  pelo  Recorrente  relativamente  aos 
valores exigidos. 

Fica  evidente  que  a  cobrança  administrativa  consubstanciada  no  Termo  de 
Intimação  de  fl.  114  ignorou,  por  completo,  todo  um  procedimento  que  se  encontrava  em 
trâmite e que envolvia os valores que estavam sendo exigidos, sem que o  interessado  tivesse 
desistido das compensações pleiteadas. 

Conforme  alegado  pelo  Recorrente,  para  fins  de  obter  certidão  negativa, 
providenciara a quitação dos débitos exigidos, crendo, segundo suas alegações, que tais valores 
seriam considerados no momento do encontro de contas para a efetivação das compensações 
pleiteadas. 

Nesse  contexto,  para  o  bom  deslinde  da  presente  controvérsia,  mostra­se 
imperioso  que  se  esclareçam  tais  desencontros,  sob  pena  de  onerar  o  Recorrente  em 
duplicidade, bem como favorecer o enriquecimento ilícito da Administração Pública, o que não 
se coaduna com o espírito que informa o Estado democrático de direito. 

Diante do exposto, considerando o contido no art. 18, inciso I, do Anexo II do 
Regimento  Interno  do  CARF  –  Portaria  MF  n°  256/2008  –  que  prevê  a  realização  de 
diligências  para  suprir  deficiências  do  processo,  bem  como  o  princípio  da  verdade material 
decorrente do princípio da legalidade, proponho que se converta o julgamento em diligência à 
repartição  de  origem  para  que  se  esclareçam  os  fatos  acima  apontados,  no  que  se  refere  à 
quitação em duplicidade dos débitos sob comento – uma via compensação e outra por meio de 
pagamento –,  bem como que se proceda,  se  for  o  caso,  à  reavaliação do encontro de  contas 
(débitos  declarados  versus  crédito  decorrente  de  decisão  judicial  transitada  em  julgado  e 
outros),  apontando­se  as divergências porventura apuradas, de forma a munir este Colegiado 
das informações necessárias ao bom desfecho da controvérsia, respeitando­se a cronologia dos 
créditos  na  alocação  dos  débitos,  bem  como  cientificando  o  contribuinte  dos  resultados 
decorrentes da diligência ora requerida, abrindo­lhe prazo para se pronunciar. 

É como voto. 

Assinado digitalmente 

Hélcio Lafetá Reis – Relator 

Fl. 6DF  CARF MF
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Ministério da Fazenda 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
Terceira Seção ­ Terceira Câmara 

 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

 
 
Processo nº:   11075.001569/2004­77 
Interessada:  COOPERATIVA TRITÍCOLA SAMBORJENSE LTDA. 
 
 
 

Encaminhem­se  os  presentes  autos  à  unidade  de  origem,  para  ciência  à 
interessada do teor da Resolução no 3803­00.111, de 6 de julho de 2011, da 3a. Turma Especial da 
3a. Seção e demais providências. 

Brasília ­ DF, em 6 de julho de 2011. 

 [Assinado digitalmente] 
Alexandre Kern 

3a Turma Especial da 3a Seção ­ Presidente 

Fl. 7DF  CARF MF
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